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CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO 

FONE / FAX: (0xx17) 441-1113 

Avenida João Garcia Nº 941 - Caixa Postal 35 

CEP 15300-000 - GENERAL SALGADO - SP 

(Dispõe sobre a cassação do mandato do Vereador Célio dos Gambi e dá 
outras providências). 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GENERAL SALGADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, FAZ SABER que na sessão de julgamento realizada no dia 07 de 
Fevereiro de 2008, o Plenário do Legislativo, por maioria absoluta dos 
vereadores da edilidade cassou o mandato do Vereador Célio dos Santos 
Gambi, baixamos o seguinte Decreto Legislativo. 

. Artigo 1º - Fica cassado o mandato do Vereador 
CELIO DOS SANTOS GAMBI, em acolhimento da denúncia formulada 
pelo Partido Popular Socialista - PPS, por maioria absoluta, como incurso 
nos incisos Il e IV do artigo do artigo 22 da Lei Orgânica do Município e 
inciso III, do artigo 95, do Regimento Interno da edilidade, declarando 
vago o cargo que exercia na Câmara Municipal de General Salgado. 

Parágrafo único — O suplente do vereador passará 
exercer de forma definitiva o cargo declarado vago, com direitos e 
garantias asseguradas às funções pertinentes. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 07 de Fevereiro de 2008, às 22 

Adecir da E Ramos 

Presidente / K 
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1º Secretário 

horas e 39 minutos. 

Secretário


